
PROJETO DE LEI Nº 019, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 

 

Origem: Poder Executivo 

 

“Autoriza a aquisição de vacinas para o 

enfrentamento da pandemia da Covid-19.”  

 

 

Artigo 1º. Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a adquirir vacinas para o 

enfrentamento da pandemia da COVID-19 na hipótese de insuficiência de recursos 

prestados pelos demais entes federados, inclusive quanto ao Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, ou caso estes não provejam 

cobertura imunológica tempestiva e suficiente contra a doença, observadas as 

legislações federal e estadual pertinentes. 

§ 1º. As vacinas a serem adquiridas devem ter sido previamente aprovadas 

pela Anvisa. 

§ 2º. Inexistindo vacinas nas condições estabelecidas pelo §1º, ou se, após 

provocação, a Anvisa não se manifestar em até 72 (setenta e duas) horas 

acerca da aprovação do medicamento, fica o Município autorizado a 

importar e distribuir vacinas registradas em renomadas agências de 

regulação no exterior e liberadas para distribuição comercial nos 

respectivos países, conforme o art. 3º, VIII, a, e §7º - A, da Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ou, ainda, quaisquer outras que vierem 



a ser aprovadas, em caráter emergencial, nos termos da Resolução 

DC/ANVISA 444, de 10/12/2020. 

 

Artigo 2.º Para as aquisições referidas no caput do artigo 1º, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, crédito adicional especial. 

 

Artigo 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos 

08 dias do mês de março de 2021. 

 

 

 

                                                       JAIME TALIETTI BORSATTO 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

 

TALITA MARIN GANDOLFI 

Secretária Municipal de Administração, Finanças,  

Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 019/2021 

 

PROJETO DE LEI Nº 019/2021 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

A par de cumprimentá-lo e aos Edis dessa Casa Legislativa, 

encaminhamos as Vossas Senhorias, para apreciação e posterior votação, o 

presente Projeto de Lei, o qual autoriza a aquisição de vacinas para o 

enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

 

O recrudescimento dos casos de COVID-19 em todo território nacional 

tem preocupado prefeitas e prefeitos de todo o país. A justificativa do envio do 

presente projeto de lei a esta Egrégia Casa Legislativa se dá nesse cenário 

desalentador, que exige atitudes tempestivas, tanto do Executivo quanto dos pares 

desta Câmara. 

 

Há urgente necessidade de vacinação em massa da população 

brasileira, não só para frear o iminente colapso generalizado na área da saúde, 

evitando mortes por desassistência, como também para retomar a atividade 

econômica, a geração de emprego e renda e o convívio social. 

 

Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de 

Imunizações (PNI), instituído em 1973, explicita que a aquisição de vacinas é 

competência legal e administrativa do Governo Federal. 

 



O tema da aquisição de vacinas foi objeto de judicialização nas 

diversas instâncias do Poder Judiciário brasileiro. Também não escapou à 

jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito, na Ação 

Direta de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 770 – ajuizada pela 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) -, o STF enfrentou a questão da 

competência para aquisição de vacinas para combate à pandemia. A Suprema 

Corte referendou a decisão, por unanimidade, em 24 de fevereiro de 2021, que os 

Municípios brasileiros também possuem competência constitucional para 

aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de: I) descumprimento do Plano 

Nacional de Imunização pelo Governo Federal, e II) insuficiência de doses para 

imunização da população brasileira.  

 

Na mesma linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa 

iniciativa, o Congresso Nacional aprovou, em 02 de março de 2021, o Projeto de 

Lei nº 534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios brasileiros.  

Nesse contexto, o Município de Arvorezinha, em busca de uma solução viável, 

aderiu as intenções da FNP, bem como as intenções de compra de vacinas do 

CONSISA VRT e FAMURS. 

 

Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a 

medida, busca-se junto a esta casa legislativa a autorização para que o Poder 

Executivo Municipal possa adquirir vacinas para o enfrentamento da pandemia da 

COVID-19 na hipótese de insuficiência de recursos prestados pelos demais entes 

federados, inclusive quanto ao Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a COVID-19. 

 

Desta forma, diante de todo exposto, rogamos pela compreensão de 

Vossas Senhorias, e, na certeza da aprovação do Projeto em questão, desde já 

lançamos votos de elevada estima e apreço para com os membros dessa Casa 

Legislativa, momento em que atribuímos à matéria em regime de urgência. 

 

 



 

 

JAIME TALIETTI BORSATTO 

Prefeito Municipal 

 


